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LEI Nº 9.613, DE 3 DE MARÇO DE 1998.

DISPÕE SOBRE OS CRIMES DE "LAVAGEM" OU
OCULTAÇÃO DE BENS, DIREITOS E VALORES, A
PREVENÇÃO DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA
FINANCEIRO PARA OS ILÍCITOS PREVISTOS NESTA
LEI, CRIA O CONSELHO DE CONTROLE DE
ATIVIDADES FINANCEIRAS - COAF, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CAPÍTULO I
 DOS CRIMES DE "LAVAGEM" OU OCULTAÇÃO DE BENS, DIREITOS E VALORES

Art. 1º  Ocultar ou dissimular a natureza, origem, localização, disposição,
movimentação ou propriedade de bens, direitos ou valores provenientes, direta ou indiretamente,
de crime:

I - de tráfico ilícito de substâncias entorpecentes ou drogas afins;
II - de terrorismo;
III - de contrabando ou tráfico de armas, munições ou material destinado à sua

produção;
IV - de extorsão mediante seqüestro;
V - contra a Administração Pública, inclusive a exigência, para si ou para outrem, direta

ou indiretamente, de qualquer vantagem, como condição ou preço para a prática ou omissão de
atos administrativos;

VI - contra o sistema financeiro nacional;
VII - praticado por organização criminosa.
Pena: reclusão de três a dez anos e multa.
§ 1º Incorre na mesma pena quem, para ocultar ou dissimular a utilização de bens,

direitos ou valores provenientes de qualquer dos crimes antecedentes referidos neste artigo:
I - os converte em ativos lícitos;
II - os adquire, recebe, troca, negocia, dá ou recebe em garantia, guarda, tem em

depósito, movimenta ou transfere;
III - importa ou exporta bens com valores não correspondentes aos verdadeiros.
§ 2º Incorre, ainda, na mesma pena quem:
I - utiliza, na atividade econômica ou financeira, bens, direitos ou valores que sabe

serem provenientes de qualquer dos crimes antecedentes referidos neste artigo;
II - participa de grupo, associação ou escritório tendo conhecimento de que sua

atividade principal ou secundária é dirigida à prática de crimes previstos nesta Lei.
§ 3º A tentativa é punida nos termos do parágrafo único do art.14 do Código Penal.
§ 4º A pena será aumentada de um a dois terços, nos casos previstos nos incisos I a VI

do "caput" deste artigo, se o crime for cometido de forma habitual ou por intermédio de
organização criminosa.

§ 5º A pena será reduzida de um a dois terços e começará a ser cumprida em regime
aberto, podendo o juiz deixar de aplicá-la ou substituí-la por pena restritiva de direitos, se o autor,
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co-autor ou partícipe colaborar espontaneamente com as autoridades, prestando esclarecimentos
que conduzam à apuração das infrações penais e de sua autoria ou à localização dos bens, direitos
ou valores objeto do crime.

CAPÍTULO II
 DISPOSIÇÕES PROCESSUAIS ESPECIAIS

Art. 2º  O processo e julgamento dos crimes previstos nesta Lei:
I - obedecem às disposições relativas ao procedimento comum dos crimes punidos com

reclusão, da competência do juiz singular;
II - independem do processo e julgamento dos crimes antecedentes referidos no artigo

anterior, ainda que praticados em outro país;
III - são da competência da Justiça Federal:
a) quando praticados contra o sistema financeiro e a ordem econômico-financeira, ou

em detrimento de bens, serviços ou interesses da União, ou de suas entidades autárquicas ou
empresas públicas;

b) quando o crime antecedente for de competência da Justiça Federal.
§ 1º A denúncia será instruída com indícios suficientes da existência do crime

antecedente, sendo puníveis os fatos previstos nesta Lei, ainda que desconhecido ou isento de pena
o autor daquele crime.

§ 2º No processo por crime previsto nesta Lei, não se aplica o disposto no art.366 do
Código de Processo Penal.

Art. 3º  Os crimes disciplinados nesta Lei são insuscetíveis de fiança e liberdade
provisória e, em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu poderá
apelar em liberdade.

Art. 4º  O juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público, ou representação da
autoridade policial, ouvido o Ministério Público em vinte e quatro horas, havendo indícios
suficientes, poderá decretar, no curso do inquérito ou da ação penal, a apreensão ou o seqüestro de
bens, direitos ou valores do acusado, ou existentes em seu nome, objeto dos crimes previstos nesta
Lei, procedendo-se na forma dos arts. 125 a 144 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941
- Código de Processo Penal.

§ 1º As medidas assecuratórias previstas neste artigo serão levantadas se a ação penal
não for iniciada no prazo de cento e vinte dias, contados da data em que ficar concluída a
diligência.

§ 2º O juiz determinará a liberação dos bens, direitos e valores apreendidos ou
seqüestrados quando comprovada a licitude de sua origem.

§ 3º Nenhum pedido de restituição será conhecido sem o comparecimento pessoal do
acusado, podendo o juiz determinar a prática de atos necessários à conservação de bens, direitos ou
valores, nos casos do art.366 do Código de Processo Penal.

§ 4º A ordem de prisão de pessoas ou da apreensão ou seqüestro de bens, direitos ou
valores, poderá ser suspensa pelo juiz, ouvido o Ministério Público, quando a sua execução
imediata possa comprometer as investigações.



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

Art. 5º  Quando as circunstâncias o aconselharem, o juiz, ouvido o Ministério Público,
nomeará pessoa qualificada para a administração dos bens, direitos ou valores apreendidos ou
seqüestrados, mediante termo de compromisso.
 ..............................................................................................................................................................

CAPÍTULO VI
 DA IDENTIFICAÇÃO DOS CLIENTES E MANUTENÇÃO DE REGISTROS

Art. 10.  As pessoas referidas no art.9º:
I - identificarão seus clientes e manterão cadastro atualizado, nos termos de instruções

emanadas das autoridades competentes;
II - manterão registro de toda transação em moeda nacional ou estrangeira, títulos e

valores mobiliário, títulos de crédito, metais, ou qualquer ativo passível de ser convertido em
dinheiro, que ultrapassar limite fixado pela autoridade competente e nos termos de instruções por
estas expedidas;

III - deverão atender, no prazo fixado pelo órgão judicial competente, as requisições
formuladas pelo Conselho criado pelo art.14, que se processarão em segredo de justiça.

§ 1º Na hipótese de o cliente constituir-se em pessoa jurídica, a identificação referida no
inciso I deste artigo deverá abranger as pessoas físicas autorizadas e representá-la, bem como seus
proprietários.

§ 2º Os cadastros e registros referidos nos incisos I e II deste artigo deverão ser
conservados durante o período mínimo de cinco anos a partir do encerramento da conta ou da
conclusão da transação, prazo este que poderá ser ampliado pela autoridade competente.

§ 3º O registro referido no inciso II deste artigo será efetuado também quando a pessoa
física ou jurídica, seus entes ligados, houver realizado, em um mesmo mês-calendário, operações
com uma mesma pessoa, conglomerado ou grupo que, em seu conjunto, ultrapassem o limite
fixado pela autoridade competente.

CAPÍTULO VII
 DA COMUNICAÇÃO DE OPERAÇÕES FINANCEIRAS

Art. 11.  As pessoas referidas no art.9º:
I - dispensarão especial atenção às operações que, nos termos de instruções emanadas

das autoridades competentes, possam constituir-se em sérios indícios dos crimes previstos nesta
Lei, ou com eles relacionar-se;

II - deverão comunicar, abstendo-se de dar aos clientes ciência de tal ato, no prazo de
vinte e quatro horas, às autoridades competentes:

a) todas as transações constantes do inciso II do art.10 que ultrapassarem limite fixado,
para esse fim, pela mesma autoridade e na forma e condições por ela estabelecidas;

b) a proposta ou a realização de transação prevista no inciso I deste artigo.
§ 1º As autoridades competentes, nas instruções referidas no inciso I deste artigo,

elaborarão relação de operações que, por suas características, no que se refere às partes envolvidas,
valores, forma de realização, instrumentos utilizados, ou pela falta de fundamento econômico ou
legal, possam configurar a hipótese nele prevista.

§ 2º As comunicações de boa-fé, feitas na forma prevista neste artigo, não acarretarão
responsabilidade civil ou administrativa.
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§ 3º As pessoas para as quais não exista órgão próprio fiscalizador ou regulador farão as
comunicações mencionadas neste artigo ao Conselho de Controle das Atividades Financeiras -
COAF e na forma por ele estabelecida.
...............................................................................................................................................................

CAPÍTULO IX
 DO CONSELHO DE CONTROLE DE ATIVIDADES FINANCEIRAS

Art. 14.  É criado, no âmbito do Ministério da Fazenda, o Conselho de Controle de
Atividades Financeiras - COAF, com a finalidade de disciplinar, aplicar penas administrativas,
receber, examinar e identificar as ocorrências suspeitas de atividades ilícitas previstas nesta Lei,
sem prejuízo da competência de outros órgãos e entidades.

§ 1º As instruções referidas no art.10 destinadas às pessoas mencionadas no art.9, para
as quais não exista órgão próprio fiscalizador ou regulador serão expedidas pelo COAF,
competindo-lhe, para esses casos, a definição das pessoas abrangidas e a aplicação das sanções
enumeradas no art.12.

§ 2º O COAF deverá, ainda, coordenar e propor mecanismos de cooperação e de troca
de informações que viabilizem ações rápidas e eficientes no combate à ocultação ou dissimulação
de bens, direitos e valores.

Art. 15.  O COAF comunicará às autoridades competentes para a instauração dos
procedimentos cabíveis, quando concluir pela existência de crimes previstos nesta Lei, de fundados
indícios de sua prática, ou de qualquer outro ilícito.

Art. 16.  O COAF será composto por servidores públicos de reputação ilibada e
reconhecida competência, designados em ato do Ministro de Estado da Fazenda, dentre os
integrantes do quadro de pessoal efetivo do Banco Central do Brasil, da Comissão de Valores
Mobiliários, da Superintendência de Seguros Privados, da Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional, da Secretaria da Receita Federal, de órgão de inteligência do Poder Executivo, do
Departamento de Polícia Federal e do Ministério das Relações Exteriores, atendendo, nesses três
últimos casos, à indicação dos respectivos Ministros de Estado.

§ 1º O Presidente do Conselho será nomeado pelo Presidente da República, por
indicação do Ministro de Estado da Fazenda.

§ 2º Das decisões do COAF relativas às aplicações de penas administrativas caberá
recurso ao Ministro de Estado da Fazenda.

Art. 17.  O COAF terá organização e funcionamento definidos em estatuto aprovado por
decreto do Poder Executivo.

Art. 18.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 3 de março de 1998; 177 º da Independência e 110º da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Iris Rezende
Luiz Felipe Lampreia
Pedro Malan
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DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941.

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL

LIVRO I
 DO PROCESSO EM GERAL

...............................................................................................................................................................

TÍTULO X
 DAS CITAÇÕES E INTIMAÇÕES

CAPÍTULO I
 DAS CITAÇÕES

...............................................................................................................................................................

Art. 366.  Se o acusado, citado por edital, não comparecer, nem constituir advogado,
ficarão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o juiz determinar a
produção antecipada das provas consideradas urgentes e, se for o caso, decretar prisão preventiva,
nos termos do disposto no art.312.

* Artigo, "caput", com redação determinada pela Lei nº 9.271, de 17/04/1996.
§ 1º As provas antecipadas serão produzidas na presença do Ministério Público e do

defensor dativo.
* § 1º acrescido pela Lei nº 9.271, de 17/04/1996.
§ 2º Comparecendo o acusado, ter-se-á por citado pessoalmente, prosseguindo o

processo em seus ulteriores atos.
* § 2º acrescido pela Lei nº 9.271, de 17/04/1996.

Art. 367.  O processo seguirá sem a presença do acusado que, citado ou intimado
pessoalmente para qualquer ato, deixar de comparecer sem motivo justificado, ou, no caso de
mudança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo.

* Artigo com redação determinada pela Lei nº 9.271, de 17/04/1996.
...............................................................................................................................................................
...............................................................................................................................................................
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LEI Nº 7.960, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1989.

DISPÕE SOBRE PRISÃO TEMPORÁRIA.

Art. 1º  Caberá prisão temporária:
I - quando imprescindível para as investigações do inquérito policial;
II - quando o indiciado não tiver residência fixa ou não fornecer elementos necessários

ao esclarecimento de sua identidade;
III - quando houver fundadas razões, de acordo com qualquer prova admitida na

legislação penal, de autoria ou participação do indiciado nos seguintes crimes:
a) homicídio doloso (art.121, "caput", e seu § 2º);
b) seqüestro ou cárcere privado (art.148, "caput", e seus parágrafos 1º e 2º);
c) roubo (art.157, "caput", e seus parágrafos 1º, 2º e 3º);
d) extorsão (art.158, "caput", e seus parágrafos 1º e 2º);
e) extorsão mediante seqüestro (art.159, "caput", e seus parágrafos 1º, 2º e 3º);
f) estupro (art.213, "caput", e sua combinação com o art.223, "caput", e parágrafo

único);
g) atentado violento ao pudor (art.214, "caput", e sua combinação com o art.223,

"caput", e parágrafo único);
h) rapto violento (art.219, e sua combinação com o art.223, "caput", e parágrafo único);
i) epidemia com resultado de morte (art.267, § 1º);
j) envenenamento de água potável ou substância alimentícia ou medicinal qualificado

pela morte (art.270, "caput", combinado com o
Art. 285);
l) quadrilha ou bando (art.288), todos do Código Penal;
m) genocídio (artigos 1, 2, e 3 da Lei nº 2.889, de 01/10/1956), em qualquer de suas

formas típicas;
n) tráfico de drogas (art.12 da Lei nº 6.368, de 21/10/1976);
o) crimes contra o sistema financeiro (Lei nº 7.492, de 16/06/1986).

Art. 2º  A prisão temporária será decretada pelo Juiz, em face da representação da
autoridade policial ou de requerimento do Ministério Público, e terá o prazo de 5 (cinco) dias,
prorrogável por igual período em caso de extrema e comprovada necessidade.

§ 1º Na hipótese de representação da autoridade policial, o Juiz, antes de decidir, ouvirá
o Ministério Público.

§ 2º O despacho que decretar a prisão temporária deverá ser fundamentado e prolatado
dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir do recebimento da representação ou
do requerimento.

§ 3º O Juiz poderá, de ofício, ou a requerimento do Ministério Público e do Advogado,
determinar que o preso lhe seja apresentado, solicitar informações e esclarecimentos da autoridade
policial e submetê-lo a exame de corpo de delito.

§ 4º Decretada a prisão temporária, expedir-se-á mandado de prisão, em duas vias, uma
das quais será entregue ao indiciado e servirá como nota de culpa.

§ 5º A prisão somente poderá ser executada depois da expedição de mandado judicial.
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§ 6º Efetuada a prisão, a autoridade policial informará o preso dos direitos previstos no
art.5º da Constituição Federal.

§ 7º Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias de detenção, o preso deverá ser posto
imediatamente em liberdade, salvo se já tiver sido decretada sua prisão preventiva.
...............................................................................................................................................................
...............................................................................................................................................................


